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“Institui o Dia do Ciclismo no Calendário Oficial do Município de
Queimados.”

Faço saber que a Câmara Municipal de Queimados
APROVOU e eu SANCIONO, a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Queimados o Dia do
Ciclismo, que será comemorado anualmente no dia 5 de novembro.

Art. 2° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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